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TERMO DE REFERÊNCIA 

 
1. CONSIDERAÇÕES INICIAIS 
Este termo de referência tem por objetivos: 
 a) Caracterizar o objeto a ser contratado; 
 b) Estabelecer nível de qualidade desejado para a aquisição; 
 c) Estabelecer os critérios de entrega, pagamento e demais condições a serem observadas 
durante o cumprimento do contrato. 
 
2. OBJETO 

O objeto do presente termo de referência é a contratação de empresa especializada por pregão 
presencial  para fornecimento de peças de reposição e mão de obra para manutenção preventiva e 
corretiva de: Roçadeiras, Motosserras  da Secretaria Municipal de Obras, conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento. 
 
3. JUSTIFICATIVA 

A referida contratação justifica-se pela necessidade em atender toda a demanda de serviços de, 
poda, manutenção e limpeza de áreas e locais públicos do município, considerando que os equipamentos 
existentes necessitam de constante manutenção preventiva e corretiva para o seu perfeito 
funcionamento. 
 
4. ESPECIFICAÇÃO E QUANTIDADE 

Deverão ser rigorosamente atendidas, as especificações e observados os esclarecimentos 
constantes nos anexos deste processo. Ressaltamos que a utilização das peças listadas se dará 
conforme as necessidades dos equipamentos, não sendo obrigatória a aquisição de todo o material 
listado. 
 
4.1. DA LISTA DE EQUIPAMENTOS 
4.1.1 - Fazem parte deste termo de referencia os equipamentos listados na tabela abaixo. 
4.1.2 - A lista contendo a descrição das peças de reposição consta em anexo, conforme minuciosa 
análise feita por esta secretaria. 
 
 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QTDE.  VALOR UNIT.   VALOR TOTAL  

1 CACHIMBO DE VELA PARA ROÇADEIRA E MOTOSSERRA UND 35 R$ 17,33 R$ 606,55 

2 
CAIXA DE TRANSMISSÃO COMPLETA PARA ROÇADEIRA 
HUSQVARNA 143RII UND 10 R$ 419,78 R$ 4.197,80 

3 CAIXA DE TRANSMISSÃO COMPLETO PARA ROÇADEIRA UND 10 R$ 187,67 R$ 1.876,70 

4 CARBURADOR PARA ROÇADEIRA 143RII HUSQVARNA UND 20 R$ 166,00 R$ 3.320,00 

5 CARBURADOR PARA ROÇADEIRA 33/42/55CC UND 15 R$ 152,67 R$ 2.290,05 
6 CARRETEL DE NYLON MANUAL PARA ROÇADEIRA UND 100 R$ 60,00 R$ 6.000,00 
7 CINTO DE SUSTENTAÇÃO SIMPLES UND 20 R$ 52,33 R$ 1.046,60 

8 CORDÃO DE PARTIDA PARA ROÇADEIRA E 
MOTOSSERRA MTR 150 R$ 3,67 R$ 550,50 

9 EIXO CARDAN PARA ROÇADEIRA UND 30 R$ 98,00 R$ 2.940,00 
10 EIXO CARDAN PARA ROÇADEIRA HUSQVARNA 143RII UND 30 R$ 114,00 R$ 3.420,00 
11 EMBREAGEM PARA ROÇADEIRA UND 25 R$ 71,67 R$ 1.791,75 
12 EMBREAGEM PARA ROÇADEIRA 143RII HUSQVARNA UND 25 R$ 91,00 R$ 2.275,00 
13 EMPUNHADEIRA COMPLETA PARA ROÇADEIRA UND 40 R$ 83,33 R$ 3.333,20 
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14 
EMPUNHADEIRA COMPLETA PARA ROÇADEIRA 
HUSQVARNA 143RII UND 40 R$ 131,00 R$ 5.240,00 

15 FACA 2 350MMX2.7MMPONTAS PARA ROÇADEIRA UND 300 R$ 41,00 R$ 12.300,00 

16 FILTRO DE COMBUSTÍVEL PARA MOTOSSERRAS E 
ROÇADEIRAS UNIVERSAL UND 75 R$ 23,33 R$ 1.749,75 

17 FLANGE INTERMEDIÁRIO PARA ROÇADEIRA UND 20 R$ 34,67 R$ 693,40 

18 FLANGE INTERMEDIÁRIO PARA ROÇADEIRA 143RII 
HUSQVARNA 

UND 20 R$ 47,00 R$ 940,00 

19 
GRAXA GRAFITADA ESPECIAL PARA CAIXA DE 
TRANSMISSÃO (150G) UND 50 R$ 17,33 R$ 866,50 

20 JUNTA FLANGE CARBURADOR UND 30 R$ 13,00 R$ 390,00 

21 KIT CILINDRO COM PISTÃO COMPLETO PARA 
ROÇADEIRA UND 20 R$ 255,67 R$ 5.113,40 

22 
KIT CILINDRO COMPLETO PARA ROÇADEIRA 
HUSQVARNA 143RII UND 15 R$ 445,00 R$ 6.675,00 

23 KIT GUIDÃO PARA ROÇADEIRA UND 15 R$ 94,00 R$ 1.410,00 

24 KIT JUNTAS CARBURADOR PARA ROÇADEIRA 
33/42/55CC 

UND 25 R$ 68,00 R$ 1.700,00 

25 
KIT MANGUEIRA COM FILTRO DE GASOLINA PARA 
ROÇADEIRA UND 30 R$ 42,00 R$ 1.260,00 

26 KIT REPAROS CARBURADOR PARA ROÇADEIRA UND 25 R$ 67,33 R$ 1.683,25 

27 
LUBRIFICANTE PARA MOTORES 2 TEMPOS HUSQVARNA 
PREMIUM 500 ML 200 R$ 40,00 R$ 8.000,00 

28 MANIPULO PARTIDA PARA ROÇADEIRA E MOTOSSERRA UND 15 R$ 12,00 R$ 180,00 
29 MODULO ELETRONICO PARA ROÇADEIRA UND 22 R$ 109,33 R$ 2.405,26 

30 
MODULO ELETRONICO PARA ROÇADEIRA HUSQVARNA 
143RII UND 20 R$ 167,89 R$ 3.357,80 

31 PORCA DA FACA M10 UND 30 R$ 17,67 R$ 530,10 
32 PORCA DA FACA M12 UND 30 R$ 17,67 R$ 530,10 

33 RETENTOR VIRABREQUIM (LADO ARRANQUE) PARA 
ROÇADEIRA 

UND 20 R$ 18,67 R$ 373,40 

34 
RETENTOR VIRABREQUIM (LADO VOLANTE) PARA 
ROÇADEIRA UND 20 R$ 19,00 R$ 380,00 

35 ROLAMENTO VIRABREQUIM PARA ROÇADEIRA 
33/42/55CC 

UND 20 R$ 31,33 R$ 626,60 

36 SUPORTE FILTRO DE AR COMPLETO PARA ROÇADEIRA UND 20 R$ 41,67 R$ 833,40 
37 TAMPA PARTIDA COMPLETA PARA ROÇADEIRA UND 20 R$ 69,00 R$ 1.380,00 
38 TANQUE DE GASOLINA PARA ROÇADEIRA UND 20 R$ 89,00 R$ 1.780,00 
39 TRINQUETE PARTIDA COMPLETA PARA ROÇADEIRA UND 20 R$ 40,67 R$ 813,40 
40 TUBO COM BUCHAS PARA ROÇADEIRA UND 30 R$ 187,89 R$ 5.636,70 

41 
VELA DE IGNIÇÃO PARA MOTOSSERRAS E ROÇADEIRAS 
UNIVERSAL UND 60 R$ 29,00 R$ 1.740,00 

42 VIRABREQUIM ROÇADEIRA 33/42/55CC UND 30 R$ 124,00 R$ 3.720,00 

43 
MÃO DE OBRA MECÂNICA PARA MOTOSSERRA E 
ROÇADEIRA SVÇ 500 R$ 136,67 R$ 68.335,00 

  TOTAL GERAL  R$ 174.291,21  

 

5. FORNECIMENTO DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 
5.1 - O prazo de entrega dos equipamentos após a realização do serviço de manutenção e reposição de 
peças, quando houver, será de até 5 (cinco) dias corridos contados a partir do recebimento do 
equipamento por um funcionário designado pela Secretaria de Obras e Transportes. 
 
6. GARANTIA PELO FORNECIMENTO 
6.1 - Cabe à CONTRATADA garantir a reposição dos materiais, estando sujeita às sansões previstos em 
Lei caso não efetue a entrega conforme estipulado neste Termo de Referência. 
6.2 - Os materiais deverão apresentar uma garantia de no mínimo 3 (três) meses. 
 
7. PRAZO DE ENTREGA 
7.1 - O prazo para entrega dos materiais deverá ocorrer conforme especificado no item 5.1 (cinco ponto 
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um) deste Termo de Referência. 
7.2 - A entrega deverá ser efetuada pela Contratada apenas para funcionários designados pela 
Secretaria de Obras e Transportes. 
 
8. PROCEDIMENTOS DA FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL 
8.1 - Verificar a execução do objeto contratual, proceder à sua medição e formalizar a atestação. 
8.2 - Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto contratado. 
8.3 - Notificar a Contratada em qualquer ocorrência desconforme com as cláusulas contratuais. 
 
9. RESPONSABILIDADE PELA FISCALIZAÇÃO 
9.1 - A Secretaria de Obras e Transportes é a responsável pelo acompanhamento e fiscalização do 
contrato. 
 
10. OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 
10.1 - Responsabilizar-se por todos os encargos fiscais e comerciais resultantes deste contrato; 
10.2 - Efetuar, no prazo e nas condições estabelecidas no Termo de Referência; 
10.3 - Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas; 
10.4 - Arcar com as despesas as oriundas da devolução e reposição dos produtos recusados por não 
atenderem ao edital. 
 
11. OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE 
11.1 - Disponibilizar à CONTRATADA toda a documentação e informações inerentes ao objeto 
contratado; 
11.2 - Pagar à CONTRATADA, o preço estabelecido no contrato; 
11.3 - Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre quaisquer irregularidades que venham ocorrer, em 
função da execução do objeto; 
11.4 - Rejeitar os materiais que não atendam aos requisitos elencados nas especificações técnicas 
constantes no Termo de Referência; 
11.5 - Coordenar, através do fiscal do contrato, a execução do objeto pela CONTRATADA, efetuando os 
contatos necessários. 
 
12. DAS PENALIDADES 
12.1 - A Contratada poderá ser penalizada a critério da Prefeitura Municipal de Ilhota, sem prejuízo do 
direito à rescisão do contrato e as perdas e danos, com as seguintes penalidades:  

a) Multas; 

b) Suspensão do direito de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Ilhota por prazo a ser fixado 
em até 02 (dois) anos; 

c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Ilhota em função da 
natureza e gravidade da falta cometida ou de faltas e penalidades anteriores, em caso de reincidência, a 
ser publicado em Órgão Oficial. 

13. FORMA DE PAGAMENTO 
13.1 - O pagamento será creditado em favor do fornecedor através de ordem bancária, devendo para 
isto ficar explicitado na proposta o nome e o número do Banco, a agência e a conta corrente e Pix, 
em que deverá ser efetivado o crédito, após a aceitação da mercadoria, o qual será efetuado em até 
30 (trinta) dias após a apresentação da nota fiscal/fatura devidamente atestada. 
 
14. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
14.1 - A dotação orçamentária deverá ser acrescida e especificada neste processo pelo setor de 
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Finanças da Prefeitura Municipal de Ilhota. 
 
15. VALOR DA CONTRATAÇÃO 
15.1 - O valor da contratação será de acordo com a estimativa de preço (orçamentos) que será 
anexada posteriormente. 
 
16. DA ANÁLISE NACIONAL 
16.1 – O presente termo redigiu-se com base em pesquisas de outros editais1 e processos licitatórios2  
vigentes nos municípios do estado de Santa Catarina3e do país, tendo em vista o princípio da eficiência e 
isonomia. 
 

Ilhota (SC), 10 de outubro de 2023. 
 
 
_________________________                                                                              
Roberto Hercules de Olvieira                                              
Auxiliar Técnico Administrativo Financeiro – Responsável pelo termo de referência e pesquisa de mercado.                                    
 
__________________________________ 
Viland Bork 
Secretário de Obras 
__________________________________ 
José dos Santos 
Secretário de Transporte 
 

 
1 https://camposnovos.sc.gov.br/licitacao/pregao-eletronico-pe-49-2023/  
2  https://santacecilia.sc.gov.br/licitacao/pregao-eletronico-007-2023/ 
3  https://ourofino.mg.gov.br/wp-content/uploads/2023/04/MANUTENCAO-DE-ROCADEIRA-E-EQUIPAMENTOS-

AGRICOLAS.pdf 
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: C57B-18B4-B51B-233D

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

ROBERTO HÉRCULES DE OLIVEIRA (CPF 942.XXX.XXX-82) em 11/10/2023 14:51:54 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

VILAND BORK (CPF 479.XXX.XXX-44) em 13/10/2023 07:30:57 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

JOSE DOS SANTOS (CPF 624.XXX.XXX-91) em 13/10/2023 09:25:26 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://ilhota.1doc.com.br/verificacao/C57B-18B4-B51B-233D


